PARECER Nº ___, DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 308, DE 2024
De autoria do nobre Deputado Felipe Franco o projeto de lei em epígrafe assegura aos atletas e paratletas o direito ao pagamento de meia-entrada em espetáculos esportivos, culturais, de lazer e nos demais eventos que especifica. 

Nos termos regimentais a presente proposição esteve em pauta no período de 06/05/2024 a 10/05/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a matéria recebeu parecer favorável.

Na sequência do trâmite legislativo, o projeto foi distribuído a esta Comissão de Educação e Cultura para análise de mérito, nos termos do § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.

No exame da matéria, verifica-se tratar-se de iniciativa relevante e oportuna, que visa ampliar o acesso de atletas e paratletas a eventos esportivos, culturais e de lazer, contribuindo para sua formação social, cultural e cidadã.

Cumpre destacar que já existe previsão em âmbito federal, por meio da Lei nº 12.933, de 2013, que assegura o benefício da meia-entrada a estudantes, jovens de baixa renda e pessoas com deficiência — grupo no qual se inserem os paratletas. Todavia, não há previsão específica que contemple os atletas em geral, lacuna que o presente projeto busca suprir.

É importante reconhecer que a carreira esportiva, muitas vezes, exige dedicação integral, impondo aos atletas renúncias significativas em outras esferas da vida, inclusive educacional e profissional. Nesse contexto, a extensão do benefício da meia-entrada configura medida de justiça e incentivo, valorizando aqueles que representam o Estado e seus Municípios no cenário esportivo.

Dessa forma, a proposta revela-se alinhada ao interesse público, ao fomentar o acesso à cultura e ao lazer, bem como ao fortalecer o desenvolvimento esportivo.

Ante o exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 308, de 2024.

Sala da Comissões, em 
DEPUTADO TENENTE COIMBRA

RELATOR
